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Considerando o que consta no processo administrativo nº 50000.024622/2019-10, resolve:
Art. 1º Esta Portaria credencia, por 04 (quatro) anos, a partir da sua publicação,

nos termos do § 1º, do art. 10, da Resolução CONTRAN nº 691, de 2017, a pessoa jurídica
DB - GENÉTICA SERVIÇOS LABORATORIAIS LTDA - ME, CNPJ n°. 12.841.848/0001-22, sediada
na Avenida Paulista, n° 2073 - Edifício Horsa II - Sala 1701, Bela Vista, CEP: 01311-300 - São
Paulo/SP, para realização de exame toxicológico com janela de detecção mínima de 90
(noventa) dias.

Art. 2º O laboratório credenciado registrará o resultado do exame toxicológico
diretamente na Base Nacional do RENACH.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO LUIS THEODOSIO PAZETTI

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 96, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 33 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro de
Aviação Civil - RBAC nº 108, Emenda 02, e no item 5.3.4 da Instrução Suplementar nº 108-
001, Revisão C (IS nº 108-001C), e considerando o que consta do Processo nº
00058.542773/2017-50, resolve:

Art. 1º Aprovar a versão nº 01 da Listagem de Medidas Adicionais de Segurança
e Procedimentos Alternativos que, combinados com os Apêndices B, C, D e E da IS nº 108-
001C, formam o Programa de Segurança do Operador Aéreo - PSOA da Delta Air Lines Inc.,
CNPJ nº 00.146.461/0003-39, operador estrangeiro que explora serviço de transporte aéreo
público internacional de passageiros e carga, enquadrado como classe VI, nos termos do
RBAC nº 108, Emenda 02, e da IS nº 108-001C.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ROBERTO EURICH

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL
PORTARIA Nº 83, DE 13 DE JANEIRO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº
2.748/SIA, de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 33, § 2º, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e na
Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do
processo nº 00065.069807/2019-21, resolve:

Art. 1º Excluir o heliponto abaixo do cadastro, fechando-o ao tráfego
aéreo:

I - denominação: Heliponto Pina;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: PE0041;
III - município (UF): Recife (PE);
IV - ponto de referência do heliponto (coordenadas geográficas): 08° 05' 02"

S / 034° 53' 10" W.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 2.563/SIA, de 28 de julho de 2017,

publicada no Diário Oficial da União de 11 de agosto de 2017, Seção 1, Página 58.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VIRGILIO DE MATOS SANTOS CASTELO BRANCO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

PORTARIA Nº 21, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 19 do Regimento Interno e tendo em vista
o deliberado por ocasião de sua 462ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de maio de 2019,
resolve:

Art. 1º Certificar o cumprimento integral do objeto do Termo de Execução
Descentralizada - TED TERM-SAF-ANTAQ Nº 01/2014, firmado junto à UNIVERSIDA D E
FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.899.526/0001-82, eis
que atingidos os fins pretendidos com a aludida contratação.

Art. 2º Dar ciência da presente decisão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC, a quem compete a prestação de contas junto aos órgãos de controle, na
qualidade de entidade beneficiária dos recursos, nos termos da Diretriz nº
0 2 / 2 0 1 4 / S I CO N V .

Art. 3º Ficará a cargo da Auditoria Interna - AUD, desta Agência, a inclusão da
prestação de contas relativa à consecução do TED no bojo do Relatório de Gestão a ser
encaminhado aos órgãos de controle.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.866, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Altera a Resolução nº 5.624, de 21 de dezembro de
2017, que dispõe sobre os meios do Processo de
Participação e Controle Social no âmbito da ANTT, e
dá outras providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV - 289, de 23 de dezembro de 2019, no
que consta do Processo nº 50500.383627/2019-41, e considerando o disposto na Lei nº
13.848, de 25 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 5.624, de 21 de dezembro de 2017, que passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 15....
....
§ 5º O aviso de Audiência Pública e seu resumo, tratados nos §§ 1º e 2º deste

artigo, devem ser divulgados com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, da data de
abertura do PPCS." (NR)

"Art. 16. A ANTT deverá disponibilizar, no sistema ParticipANTT, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis do início do período da Audiência Pública ou
Consulta Pública, em linguagem simples e objetiva, salvo casos em que a lei proíba sua
divulgação, no mínimo os seguintes documentos:

I - para as propostas de ato normativo submetidas a audiência pública, o
relatório de AIR, os estudos, os dados e o material técnico que as tenha fundamentado,
ressalvados aqueles de caráter sigiloso; e

II - para outras propostas submetidas a audiência pública, a nota técnica ou o
documento equivalente que as tenha fundamentado." (NR)

"Art. 22....
§ 1º Conforme indicado nos avisos ou convites, as contribuições de que trata o

caput poderão ser:
I - encaminhadas prioritariamente pelo sistema ParticipANTT;
II - encaminhadas pelos Correios, para o endereço da sede da ANTT;
III - encaminhadas por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI à ANTT; ou
IV - protocoladas pessoalmente durante a sessão presencial.
§ 2º....
§ 3º Para fins de verificação do cumprimento do prazo de encaminhamento das

contribuições de que trata o § 1º deste artigo, serão consideradas:
I - data e hora do registro da contribuição encaminhada por meio do SEI ou do

ParticipANTT; ou
II - data e hora de postagem, nos casos de contribuições via correios.
§ 4º....
§ 5º As contribuições recebidas deverão constar no processo que trata do tema

do respectivo PPCS, salvo em casos previstos no art. 25 da presente Resolução.
§6º O envio de contribuições por escrito por meio do sistema ParticipANTT

requer prévio cadastramento do usuário.
§7º As contribuições recebidas por meios distintos dos previstos ou recebidas em

duplicidade serão descartadas." (NR)
"Art. 23. A ANTT, a seu critério, definirá o prazo para recebimento de

contribuições por escrito das Audiências Públicas, Consultas Públicas, Reuniões Participativas
e Tomadas de Subsídio.

Parágrafo único. No caso de Audiências Públicas e Consultas Públicas, o prazo de
que trata o caput terá a duração mínima de 45 (quarenta e cinco) dias, ressalvado caso
excepcional de urgência e relevância, devidamente motivado." (NR)

"Art. 24....
....
§2º Em caso de prorrogação ou reabertura, a Unidade Organizacional deverá

comunicar à Diretoria Colegiada acerca do novo período e dar ampla publicidade no
endereço eletrônico da ANTT, no sistema ParticipANTT e no Diário Oficial da União, sendo
que a publicação em demais meios de comunicação deve seguir a mesma amplitude da
divulgação inicial, nos termos dos §§ 3º e 4º o art. 15 desta Resolução.

§3º O não atendimento dos pedidos de prorrogação ou de reabertura realizados
por interessados deverá ser motivado e o posicionamento da ANTT divulgado em seu
endereço eletrônico e no sistema ParticipANTT." (NR)

"Art. 25....
§ 1º ....
....
V - trechos de contribuições que contenham dados de acesso restrito, desde que

o usuário assim o requeira motivadamente, identificando-os de forma clara.
§ 2º As contribuições encaminhadas deverão ser disponibilizadas no sistema

ParticipANTT em até 10 (dez) dias úteis após o término do prazo do PPCS." (NR)
"Art. 26. O registro das Audiências Públicas e Consultas Públicas será feito por

meio de Relatório Simplificado, previsto no art. 28, e Relatório Final que conterá, no mínimo,
as seguintes informações:" (NR)

"Art. 27. O Relatório Final aprovado pela Diretoria Colegiada, com análise de
todas contribuições, deve ser disponibilizado no processo que trata do tema do respectivo
PPCS e no sistema participANTT em até 30 (trinta) dias úteis após a reunião da Diretoria
Colegiada para deliberação final sobre a matéria.

Parágrafo único. Em casos de grande complexidade, o prazo de que trata o caput
poderá ser prorrogado por igual período, justificadamente, uma única vez." (NR)

"Art. 28. Após 10 (dez) dias úteis do término do prazo do respectivo PPCS, deverá
ser publicado Relatório Simplificado que conterá, no mínimo, as seguintes informações:

....
§ 1º O documento tratado no caput deverá ser assinado, no mínimo, pelos

responsáveis pela Audiência Pública, Consulta Pública, Tomada de Subsídio, Reunião
Participativa ou Consulta Interna e pelo chefe da Unidade Organizacional condutora do
processo.

§2º O documento tratado no caput poderá ser substituído pelo relatório gerado
por meio do sistema ParticipANTT, desde que o despacho que o inclua no respectivo
processo complemente as informações mínimas previstas no caput." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 5.867, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Estabelece as regras gerais, a metodologia e os
coeficientes dos pisos mínimos, referentes ao
quilômetro rodado na realização do serviço de
transporte rodoviário remunerado de cargas, por
eixo carregado, instituído pela Política Nacional de
Pisos Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas -
PNPM-TRC.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no
uso de suas atribuições conferidas pelo inciso II do art. 20 da Lei nº 10.233, de 5 de junho
de 2001, na Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, fundamentada no Voto DDB - 004, de
14 de janeiro de 2020, e no que consta do Processo nº 50500.393248/2019-69, resolve:

Art. 1º Estabelecer as regras gerais, a metodologia e os coeficientes dos pisos
mínimos, referentes ao quilômetro rodado na realização do serviço de transporte
rodoviário remunerado de cargas, por eixo carregado, instituído pela Política Nacional de
Pisos Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas - PNPM-TRC.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para fins deste Regulamento, considera-se:
I - carga geral: a carga embarcada e transportada com acondicionamento, com

marca de identificação e com contagem de unidades;
II - carga geral perigosa: carga geral que contenha produto classificado como

perigoso para fins de transporte ou represente risco para a saúde de pessoas, para a
segurança pública ou para o meio ambiente;

III - carga líquida a granel: a carga líquida embarcada e transportada sem
acondicionamento, sem marca de identificação e sem contagem de unidades;

IV - carga líquida perigosa a granel: a carga líquida a granel que seja classificada
como perigosa para fins de transporte ou represente risco para a saúde de pessoas, para
a segurança pública ou para o meio ambiente;

V - carga sólida a granel: a carga sólida embarcada e transportada sem
acondicionamento, sem marca de identificação e sem contagem de unidades;

VI - carga sólida perigosa a granel: a carga sólida a granel que seja classificada
como perigosa para fins de transporte ou represente risco para a saúde de pessoas, para
a segurança pública ou para o meio ambiente;

VII - carga frigorificada: a carga que necessita ser refrigerada ou congelada para
conservar as qualidades essenciais do produto transportado;

VIII - carga frigorificada perigosa: a carga frigorificada que seja classificada como
perigosa para fins de transporte ou represente risco para a saúde de pessoas, para a
segurança pública ou para o meio ambiente;

IX - carga neogranel: a carga formada por conglomerados homogêneos de
mercadorias, de carga geral, sem acondicionamento específico cujo volume ou quantidade
possibilite o transporte em lotes, em um único embarque;

X - carga conteinerizada: a carga embarcada e transportada no interior de contêineres;
XI - carga conteinerizada perigosa: a carga conteinerizada que seja classificada

como perigosa para fins de transporte ou represente risco para a saúde de pessoas, para
a segurança pública ou para o meio ambiente;
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